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Goiânia,  03 de maio de 20222. 

 
RESOLUÇÃO CREF14/GO-TO Nº 106/2022 
 
 

Dispõe sobre a acrésimo do §5º ao artigo 8º da Resolução CREF 
14/GO-TO nº 074/2019 de 05 de novembro de 2019. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 14º REGIÃO  
- CREF14/GO-TO, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e o disposto nos 
incisos II e IX do art. 40 do Estatuto do Conselho Regional de Educação Física da 14ª Região – 
CREF14 GO/TO; 

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária do CREF14 GO/TO, ocorrida em 
Reunião do dia 30 de abril de 2022; 

 
R E S O L V E: 
 
Art.1º - Acrescentar  o § 5º à redação do artigo 8º e , da Resolução CREF 14/GO-

TO nº 074/2019 de 05 de novembro de 2019, nos seguintes termos:  
 

 
Art. 8º -............... 
 
 
“§ 5º - Na existência de pedágios no trajeto, os valores 
correspondentes a estes são passíveis de ressarcimento, desde que 
devidamente comprovados. “(NR) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

 
Marcelo de Castro Spada Ribeiro 

Presidente Cref14/GO-TO 
CREF 001934-G/GO 
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